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COMUNICADO

 

RESULTADO DO EDITAL 160/2025 - INBIO

 

A Diretoria de Processos Seletivos torna público o resultado do Processo Seletivo Simplificado para contratação de professor(a) visitante do Instituto de Biologia - INBIO,
área: Biodiversidade.

 

ESPELHO DAS AVALIAÇÕES DOS(AS) CANDIDATOS(AS)

Nº DE INSCRIÇÃO NOME CONCORRÊNCIA
DEFESA DE PROJETO

PESO
ANÁLISE DE

TÍTULOS PESO RESULTADO
NOTA 01 NOTA 02 NOTA 03 MÉDIA NOTA

2 Anderson da Rocha Gripp AC 84,00 89,00 83,00 85,33 1 72,00 1 157,33
3 Cristiano Ferrara de Resende AC 93,00 93,00 92,00 92,67 1 72,50 1 165,17
5 Fernanda Alves Martins AC 89,00 90,00 93,00 90,66 1 62,00 1 152,66
6 João Custódio Fernandes Cardoso AC 90,00 97,00 89,00 92,00 1 78,50 1 170,50
7 José Ricardo Pires Adelino PCD 68,00 77,00 65,00 70,00 1 57,00 1 127,00
8 Karen Christina Ferreira Neves AC 74,00 80,00 75,00 76,33 1 71,00 1 147,33

10 Roberta Mendes Isaac Ferreira AC 29,00 34,00 30,00 31,00 1 - 1 Desclassificado(a) na defesa de projeto
Legenda Concorrência: 
AC – Ampla Concorrência
N – Reserva de vaga para pessoas negras (pretas ou pardas) 
PCD - Reserva de vaga para pessoas com deficiência
        

 
Observações: Os(As) candidatos(as) inscritos(as) para concorrer às vagas reservadas serão convocados para realização do procedimento de heteroidentificação e/ou de

perícia médica antes da homologação do resultado, conforme previsto no edital.
A classificação final e ordem de nomeação/contratação serão definidas após estes procedimentos.

 
 

 

ÉRIKA OHTA WATANABE
Diretora

Portaria de Pessoal UFU nº 139/2025

Documento assinado eletronicamente por Erika Ohta Watanabe, Diretor(a), em 15/12/2025, às 09:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6939823 e o código CRC 0B7BE74D.

Referência: Processo nº 23117.039222/2025-77 SEI nº 6939823

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

